
                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 	PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/2024  	
                                                                              
                                                                              
                                      
TERMO DE REFERENCIA:

Encaminho para  Parecer Jurídico quanto a  possibilidade de  Inexigibilidade de Licitação – art.74, inciso I Lei 14.133/21, solicitação na forma que segue:
                                                         ¨Art. 74  É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
                                                                 I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só                       possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;	                                                                           
                        Trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS NA DATA DE 06/11/2024 – SEMANA DA CULTURA
Estudo Técnico Preliminar,  Termo de Referencia  em anexo a este processo e demais documentos.
Responsável pela demanda Janete Pasinato
Unidade Requisitante: Secretaria de Educação
Empresa: MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA LTDA - 30.837.050/0001-99
Ratificação: R$ 27.000,00
Pagamento: Após execução dos serviços  e emissão da nota fiscal

	Em anexo:
o Pedido de Compras116/2024 –  Secretaria deEducação
o Documentos da Empresa 
o Notas Fiscais de outros órgãos
o Proposta da Empresa


Santa Bárbara do Sul, 01 de novembro de 2024.
	



Vivian Lima Vargas
Agente de Contratação




                        PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2024           

                                                                                                                                                                                        
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
                                                                               
                                                                                             

Em vista da justificativa e fundamentações retro relatadas e, levando-se em considerações os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa.
Ratifico, nos termos da justificativa acima, com suas alterações posteriores, a abrir Processo de Inexigibilidade para contratação da Empresa   MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA LTDA - 30.837.050/0001-99, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de  Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.

   
Santa Bárbara do Sul, 01 de novembro de 2024



Vivian Lima Vargas
Agente de Contratação



Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal

Empresa:  MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA LTDA - 30.837.050/0001-99
Locação: R$ 27.000,00
Pagamento:  Após execução dos serviços e emissão da nota fiscal



 	PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 41/2024	
                                                                           

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Torno público a  Inexigibilidade de Licitação n.º 42/2024, para fins de contratação de     MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA LTDA - 30.837.050/0001-99.
 Informações pormenorizadas encontram-se a disposição dos interessados, junto ao Setor Jurídico.  Fone: 0 xx 55 3372-3222, sito a Av. Eduardo de Brito, 101, nesta cidade, no horário de expediente.
                                                                                     Santa Bárbara do Sul, 01 de novembrode 2024.

Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal























AUTORIZAÇÃO
                                                                 
            

Considerando o Pedido de Compras 116/2024 da Secretaria de SEducação AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 011/2024, e em consonância com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, com suas alterações posteriores, a abrir Processo de Inexigibilidade para contratação da Empresa    MARCOS GUILHERME DE OLIVEIRA LTDA - 30.837.050/0001-99, conforme pesquisa de preços efetuados pelo Setor de compras, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de  Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária.



Santa Bárbara do Sul, 01 de novembro de 2024





Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito Municipal
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